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DISPÕE soBRE o REAJUSTE ANUAL DA

REMUNERAçÃo Dos SERVTDoRES DA cÂMARA
MUNICIPAL DE PIRACURUCA/PI, NOS TERMOS

Do ART.37, x, DA colsrtrutçÃo FEDERAL E

DO ART. 10, DA LEI MUNICIPAIN9 1.849/2022,
r oÁ ourRrc pRovroÊucras.

O PREFEITO MUNICIPAI DE PIRACURUCÁ, Estado do Piauí, Francisco de Assis da
Silva Melo, no uso das atribuiçôes que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
faço saber que o Poder Legislativo Municipal âprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19. Fica concedido reajuste de 7,43% às remunerações dos servidores da
Câmara Municipal de Piracuruca-Pl, alterando-se as Tabelas do Anexo Único da Lei

Municipal ne !.849/2022, passando a vigorar conforme o Anexo Único seguinte:

ANEXO ÚNICO

TABEIA I - DOS

QUANT. VENCIM ENTO

Secretário Legislatúo
1

7

2.954,0O

1.880,00
Auxiliâr de Serviços Gerais 1 1.302,00

TABETA [ - DO§ CÂRGOS €M COMTSSÃO

CARGO VENCIM ENTO

Assessor de Ga binete 1 1.880,00
Assessor de Comunicação e Publicidade 1 1.880,00
Assessor Pa rla mentar 7.302,00

Art. 2c. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações
próprias do Poder Legislativo, consignadas no orçamento corrêntê.
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Art. 39. Esta Lei êntra em vigor na data de sua publicação, produzindo êfeitos a

partir de 1e de janeiro de 202!, revogando-se disposições em contrário.
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A MESA DIREToRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACURUCA, Estado do Piauí, de

conformidade com dispositivos constitucionais e regimentais contidos na Lei Orgânica

Municipale em sêu Rêgimênto lntêrno, apresenta, o incluso Projeto de LeiOrdináriâ, que

reajusta as remunerações dos servidores da Câmara Municipal de Piracuruca/Pl,
requerendo assim a sua apreciação, em plenário, face exigência constitucional.

O projêto de lei que ora é proposto pela Mesa da Câmara é uma demanda

necessária para o devido atendimento aos preceitos legais, em êspecial aos Art. 37, inciso

X, como também obedecer ao pêrcêntual de reajuste aplicado ao salário mínimo pelo

governo federal vigorando a partir de 0!/07/2023.

Observamos, ainda, que o próprio Regimento lntêrno da Câmara, em seu art. 21,

determina a competência privativa dessa Mesa para propor projetos de Lei que fixem ou
alterem os vencimentos dos serviços auxiliares.

O aft.47 da Lei Orgânica do Município dê Piracuruca também dêtêrmina ser de

competência privativa da Mesa da Câmara â inicíativa de "Lei" que fixem ou alterem a

remuneração de seus cargos, empregos e funções.

Por fim, êm obediância ao Art. 10, da LêÍ Municipal np 7.84912022, lei específica

que trata sobre a atualização das remunerações dos cargos, empregos e funções da

Câmara Municipal de Piracuruca-Pl, faz-se necessário a aprovação, com urgênciê, do
presente projeto de Lei, por ser medida justa e necessária.
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